
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA 

 

A Mesa Diretora vem respeitosamente solicitar, em conformidade com a Lei Orgânica 

Municipal e o Regimento Interno desta Casa Legislativa, que depois de ouvido o 

plenário desta Casa de Leis, seja aprovado o seguinte: 

 

REQUERIMENTO /2026 

 
Senhores Vereadores, 

 

Por meio desta requeremos, na forma do art. 166 do RICMS, a aprovação do 

regime de urgência especial para o Projeto de Lei n. 901/2025, de autoria do Vereador 

Stefano Andrade, que “ALTERA A LEI Nº 4326, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014, 

QUE INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS QUE 

TENHAM FILHO COM DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO GLOBAL DO 

DESENVOLVIMENTO.” 

 

Sem mais, apresentamos os nossos protestos de estima e elevada consideração. 

Serra-ES, 11 de março de 2026. 

 

 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

ANDREA DOS SANTOS MOREIRA 

SECRETÁRIA 

 

RAPHAELA M. DE O. MORAES VASQUES 

VICE-PRESIDENTE 
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